PARECER  Nº  1209,  DE  2008

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 445, DE 2005.




O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, apresentado por Relator Especial, que exarou parecer em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, dispondo sobre o arquivamento do Processo RGL 315/2004, reconhecendo a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que julgou irregular em caráter terminativo o(s) contrato(s) firmado(s) entre o Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia e Oxigênio do Brasil S/A, e requer remessa de ofício ao Ministério Público Estadual para que sejam tomadas as providências cabíveis.




Encaminhado à Comissão de Fiscalização e Controle, nos termos do artigo 239, Parágrafo 4º, do regimento Interno Consolidado, não recebeu manifestação daquele órgão técnico no lapso regimental, ensejando a designação de Relator Especial. É, portanto, nesta qualidade que passamos a opinar sobre a matéria, nos termos do artigo 239, parágrafo 5º, combinado com o artigo 31, parágrafo 19, parte final, do regimento supracitado.




O Relator Especial concluiu por Projeto de Decreto Legislativo propondo o reconhecimento da decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (doc.anexo) e  arquivamento do Processo RGL 315/2004, que julgou irregular em caráter terminativo o(s) contrato(s) firmado(s) entre o Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia e Oxigênio do Brasil S/A, requerendo a expedição de ofício ao Ministério Público Estadual para que sejam tomadas as providências cabíveis.




Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto Decreto Legislativo nº 445 de 2005, deliberado por Relator Especial, “ad referendum” do Plenário, em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento.




Haifa Madi – Relatora Especial

